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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 05/2010, de 01 de março de 2010

REF: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO ROSEIRENSE.

A Mesa da Câmara Municipal de Roseira, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou, e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Deputado Federal Senhor Arnaldo Faria de Sá, o título de cidadão 

roseirense.

Art.  2º  O respectivo título será  entregue em sessão solene,  especialmente para esse fim 

convocada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias.

Art.  4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Plenário vereador João Caltabiano, 01 de março de 2010.

Vereador Joel Polydoro

Autor do Projeto

JUSTIFICATIVA
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Considerando que o excelentíssimo Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá, tem relevantes 

serviços prestados ao povo brasileiro,

Considerando que faz um trabalho social em defesa do idoso, no qual é reconhecido como 

Deputado Federal dos aposentados e pensionistas do Brasil,

Considerando  que  através  do  seu  trabalho  Roseira  já  recebeu  um micro-ônibus  para  a 

Secretaria  de  Educação,  material  esportivo  e  uma  verba  através  da  emenda  parlamentar  de 

100.000,00 (cem mil reais) para a construção de um campo de futebol society,

Considerando que é membro da comissão da pec dos precatórios em favor dos municípios, 

Considerando que é o autor da proposta de emenda a constituição n° 300 de 2008, que 

estabelece que a remuneração dos policiais militares dos estados não poderá ser inferior a da policia 

militar do Distrito Federal, aplicando-se também aos integrantes do Corpo de Bombeiros militar e 

aos inativos.

Pelos  considerandos apresento  meus agradecimentos  e  estima e  que Deus abençõe  e  dê 

muita saúde para que possa continuar lutando por justiça e igualdade no nosso país.

Roseira, 01 de março de 2010.

Vereador Joel Polydoro

Autor do projeto
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